
j f f l k m , 
A S S E M B L E I A 
L E G I S L A T I V A 

CEARÁ 
- >" I C J ú t : ' 3 • D i í S .IHUtí 

MENSAGEM N 0 N0 0 1 

AUTORIA MINISTÉRIO PÚBLICO 

2008 

EMENTA 
CRIA A OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PUBLICO, REVOGA A LEI N 0 13 624, DE 
15 DE JULHO DE 2005, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DISTRIBUIÇÃO 
A COMISSÃO CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) DR SARTO 

A COMISSÃO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) PROFESSOR TEODORO 

A COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS F TRIBUTAÇÃO 

PRESIDENTE DEPUTADO (A) JULIO CÉSAR 

A COMISSÃO 
PRESIDENTE DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 
PRESIDENTE DEPUTADO (A) 

x / 
/ 

y 



^ ^ ^ ^ 

B B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ — — ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

ESTADO DOCE 
^ N I S T ^ O P U ^ C O 

P^OCU^ADO^AOE^AEDE^STICA 

Ofício no128/APG/2007. 

S o r v í ç j tití ^ rebocoio 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
URA NO EXPEÒICNTE 

J^XÀ / J £ Q Í 

t a d o Ó o m l n g o Q 
P ^ p ^ l D E N T E rm 

Fortaleza, 17 de dezembro de 2007. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Estadual Domingos Gomes Aguiar Filho 
D. D. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Senhor Presidente, 

Cumpnmentando-o, cordialmente, apraz-nos encaminhar a Vossa 
Excelência PROJETO DE LEJ propondo a cnação da Ouvidona do Mimsténo Púbhco 
do Estado do Ceará e consequente revogação da Lei Estadual n 0 13 624, de 15 dejulho 
de 2005, a fim de que seja apreciada pelas doutas Comissões Permanentes desse 
Augusto Parlamento, com vistas à deliberação plenana dos eminentes Deputados 
Estaduais 

Registre-se que o projeto de lei em evidência foi precedido de 
amplos debates perante o Colégio de Procuradores de Justiça, com esteio nas 
disposições constantes do art 12, ÍII, da Lei Federal n 0 8 625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministéno Púbhco) 

Segue anexo arquivo em disco flexível, contendo teor integral do 
projeto de lei 

O ensejo e propicio para externar a Vossa Excelência os protestos 
de distinta consideração. 

yWMf 
MÀKlUE^LIMA SOXREá-F-TLHO 
Procurador-Geral de Justiça 

\ 0 

O Ministéno Publico e insbtuaçâo pennanente, essencial a lunçSo junsdiuonal do Lbíado, incumbmdo-lhe a defua da ordem 
jundica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi\idiiais indispoiuveis (CF art 127) 
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PROJETO DE LEI 

CRIA A OUVIDORA GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, REVOGA A LEI N 0 13 624, DE 15 
DE JULHO DE 2005, DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Art 1 o - Fica cnada, na forma desta Lei, a Ouvidoria Geral do 

Mimsténo Publico do Estado do Ceara, em consonância com as disposições do 

art 130-A, § 5 0

I da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 

n 0 45, de 08 de dezembro de 2004 

§ I o - A Ouvidona Geral do Ministério Publico do Estado do Ceará 

integrará a estrutura administrativa Gabinete do Procurador-geral de Justiça e 

tem por objetivo a implementação de mecanismos que propiciem mais 

agilidade e transparência na atuação dos órgãos do Ministério Publico 

§ 2 o A Ouvidona Geral do Ministério Publico deverá criar canal 

permanente de intercomunicação e interlocução que permita aos cidadãos 

reclamar, sugerir, representar, apresentar criticas e elogios, obter informações, 

bem como acompanhar as ações desenvolvidas pela instituição 

Art 2 o - São atnbuições da Ouvidona Geral do Ministéno Publico 

I - receber, examinar e encaminhar representações, denuncias, 

reclamações, críticas, apreciações, comentános, elogios, pedidos de /Çj 
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informações e sugestões sobre as atividades desenvolvidas pelo Ministério 

Publico e seus serviços auxiliares, 

II - representar, fundamentadamente, diretamente ao Conselho 

Nacional do Ministério Publico, nas hipóteses a que alude o art 130-A, § 2 o, da 

Constituição Federal, ou, se for o caso, aos órgãos da Administração Supenor 

do Mimsténo Publico, 

III - determinar, fundamentadamente, o arquivamento das 

denuncias, reclamações ou peças informativas quando os fatos nela narrados 

não traduzirem, em tese, uregulandade, 

IV - garantir a todos os interessados nos serviços solicitados a 

Ouvidona Geral do Mimsténo Publico o direito de registro de suas 

comunicações e de retorno sobre as providências adotadas bem como os 

resultados obtidos, além de garantir a todos os demandantes um caráter de 

discrição e de fidedignidade a que lhe for transmitido, 

V - elaborar e encaminhar ao Colégio de Procuradores de Justiça, 

semestralmente, relatóno contendo a síntese das representações, das 

denuncias, das reclamações, das criticas, das apreciações, dos comentános, 

dos elogios, dos pedidos de informações e das sugestões recebidas, 

destacando os encaminhamentos dados a cada expediente e os resultados 

concretos decorrentes das providências adotadas, 

VI - manter os registros dos expedientes endereçados a Ouvidona 

Geral do Ministéno Publico, informando sobre providências adotadas, exceto 

nas hipóteses legais de sigilo, 

^ 



M I S T É R I O PÚB^OOOOCEARÁ 
PROCURADORA GERALOEJOS^ÇA 

^ ^ orgamzar e manter arquivo da documentação relativa ãs 

representações, denuncias, reclamações, cracas, apreciações, comentános, 

elogios, pedidos de mtormaçõesesugestõesendereçadasaOuvidonaOeral 

do Mimsténo Publico, inclusive das respectivas decisões, 

V l l l ^ i n to rmar ao Procurador Geral de Justiça, ao Colégio de 

Procuradores de Justiça, ao Conselho Supenor do Mimsténo Publico, ao 

CorregedorOeral do Mimsténo Publ icoeao Conselho Nacional do Mimsténo 

Publico, sempre que solicitado, sobreopanoramageraldasrepresentações, 

das denuncias, das reclamações, das cracas, das apreciações, dos 

comentános, dos elogios, dos pedidos de informações e das sugestões 

recebidas, bem como sobre questões pontuaisaelas relacionadas, 

l^^propor ao Colégio de Procuradores de Justiçaaelaboração de 

levantamentosediagnõshcos acerca das rotmaseresultados operacionais dos 

õrgãos do Mimsténo Publico, podendo coordenar projetos com tais objetivose 

sugenr medidas tendentes ao equacionamento de anomalias pontuais 

eventualmente detectados, 

^ D sugenr ao Colégio de Procuradores de Justiça medidas de 

apnmoramento da prestação dos serviços do Mimsténo Publico, com base nas 

reclamações e representações, prevenindo a reiteração dos problemas 

detectados, bem como estudos e pesquisas com base nas sugestões e 

reclamações apresentadas, 

^1 -recomendaraanulação ou correçâo de atos contranosãle^ ou 

ãs regras da boa administração, representando, quando necessáno, aos 

órgãos supenores competentes, 

^ 
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XII - divulgar, permanentemente, seu papel institucional junto a 

sociedade, encaminhando, quando for o caso, o cidadão ao órgão competente 

para manifestar a sua reclamação, 

§ Umeo A Ouvidona Geral do Ministério Publico não tem atnbuições 

correcionais sendo vedado à mesma substituir-se nas atribuições legalmente 

contendas aos Órgãos da Administração Superior da Instituição 

Art 3 o - A comunicação com a Ouvidona Geral do Ministério Publico 

poderá ser feita 

I - pessoalmente, mediante depoimento que será reduzido a termo, 

II - por correspondência remetida por via postal ou fac-sfmile, 

III - por via telefónica, hipótese em que o conteúdo da conversa sera 

gravado e reduzido a termo, e 

IV - por via eletrômca, por mensagem eletrômca ou na página oficial 

do Ministério Publico na internet 

§ Umeo Não será admitida comunicação anónima 

Art 4 o Ficam criados os cargos de Ouvidor-geral do Ministério 

Publico e de Vice-ouvidor Geral do Mimsténo Publico 

§ 1 0 O Ouvidor-geral do Mimsténo Publico será eleito pelo Colégio 

de Procuradores, dentre os Procuradores de Justiça em efetivo exercício no 

cargo, em voto aberto, para mandato de dois anos, não sendo permitida 

recondução 

\ \ 
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§ 2 o O Vice-ouvidor Geral do Ministério Publico será nomeado pelo 

Procurador-geral de Justiça, em confiança, dentre os Procuradores de Justiça 

em efetivo exercício no cargo, mediante livre escolha e indicação do Ouvidor-

geral do Mimsténo Publico 

§ 3 o - Não poderão ser designados para a função de Ouvidor-geral 

do Mimsténo Publico e de Vice-ouvidor Geral do Ministério Publico os 

Procuradores de Justiça 

I - que estiverem no exercício dos cargos de Procurador-geral de 

Justiça, Vice-procurador Geral de Justiça, Corregedor-geral do Ministério 

Publico, e Vice-corregedor Geral do Ministério Publico e demais cargos de 

confiança, 

II - que estiverem compondo o Conselho Supenor do Ministério 

Publico, 

- que estiverem na Direção da Escola Supenor do Mimsténo 

Publico, e 

IV - que estiverem na direção da Associação Cearense do Mimsténo 

Publico 

§ 4 0 a pnmeira investidura deverá ocorrer no prazo de até sessenta 

dias da vigência desta Lei 

§ 5 o - Durante o exercício do mandato, o Ouvidor-geral do Mimsténo 

Publico ficará impedido de exercer outros cargos ou funções na estrutura 

À / 
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organizacional do Ministéno Publico, salvo as inerentes ao cargo de Procurador 

de Justiça 

§ 6 0 O Exercício do cargo de Ouvidor-geral do Mimsténo Publico e 

de Vice-ouvidor Geral do Ministério Publico implicará impedimento para 

concorrer a cargo eletivo, no âmbito da Instituição, se não houver afastamento 

das atnbuições da Ouvidoria Geral do Ministério Publico com antecedência 

mimma de cento e vinte dias da data de realização da eleição 

§ 7 o - Em caso de vacância do cargo de Ouvidor-geral do Mimsténo 

Publico proceder-se-á à nova eleição no prazo de até sessenta dias da 

respectiva vacância 

Art 5 o - O Ouvidor-geral do Mimsténo Publico poderá ser destituído 

do cargo em caso de abuso de poder, conduta incompatível e grave omissão 

nos deveres do cargo, observando-se o mesmo procedimento relativo a 

destituição do Corregedor -geral do Ministério Publico 

§ Umeo O Procurador-geral de Justiça, com a anuência de 2/3 (dois 

terços) do Colégio de Procuradores de Justiça, poderá determinar o 

afastamento do Ouvidor-geral do Mimsténo Publico enquanto perdurar o 

procedimento de destituição 

Art 6 o - O Ouvidor-geral do Mimsténo Publico será assessorado por 

dois Promotores de Justiça da mais elevada entrância, indicados por ele e 

designados pelo Procurador-geral de Justiça, sem prejuízo das respectivas 

atnbuições legais 

Parágrafo Umeo - Recusando-se o Procurador-geral de Justiça a 

designar os Promotores de Justiça que lhe foram indicados, o Ouvidor-geral do 

V 
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Mimsténo Publico poderá submeter a indicação a deliberação do Colégio de 

Procuradores de Justiça 

Art 7 0 - A estrutura organizacional e administrativa da Ouvidona 

Geral do Mimsténo Publico serão definidos em regulamentação própria a ser 

aprovada pelo Procurador-geral de Justiça 

Art 8 o - Os procedimentos internos da Ouvidona Geral do Mimsténo 

Publico serão definidos no respectivo Regimento Interno, que será elaborado 

pelo Ouvidor-geral do Mimsténo Publico e submetido à aprovação do Colégio 

de Procuradores de Justiça, no prazo máximo de cento e vinte dias, a partir de 

posse do pnmeiro Ouvidor-geral do Mimsténo Publico 

Parágrafo Umeo - Os órgãos da Estrutura Organizacional do 

Mimsténo Publico do Estado do Ceará, sempre que necessário, prestarão o 

apoio e o assessoramento técnico e as informações necessánas para o 

adequado desenvolvimento das atividades da Ouvidoria Geral do Ministério 

Publico 

Art 9 o - A Ouvidona Geral do Ministério Publico deverá ser instalada 

no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei 

10 ° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias do Mimsténo Publico do Estado do Ceara 

Art 11° - Fica expressamente revogada a Lei n 0 13 624, de 15 de 

julho de 2005 

Art 12° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação ^ 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE L E I OUE CRIA A OUVIDORIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ E REVOGA L E I 

ESTADUAL N 0 13.624, DE 15 DE JULHO DE 2005. 

Por imperativo constitucional, fruto de produção do legislador 

constituinte denvado, pela via da Emenda Constitucional n 0 45, de 08 de dezembro de 

2004, denominada "reforma do Judiciário", restou determinada a cnação dc ouvidonas 

dos Mimsténos Públicos 

Foi insendo no corpo da Constituição Federal o art 130-A, § 5o com 

a segumte dicção 

"Arí 130-A - omissis 

( ) 

§ 5o ~ Las âa Umão e dos Estados criarão ouvidorias do 

Ministério Publico, competentes para receber reclamações e denúncias der qualquer 

interessado contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

servtços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério 

Publico " 

Colimando dar efetívidade a esse preceito constitucional, o Egregi 

Colégio de Procuradores de Justiça, no desempenho das atribuições do art 12, I I , d 

Lei 8 625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministéno Pubhco), após debates naquele 

Colegiado, encaminhou projeto de lei à Assembléia Legislativa do Estado do Cearax ^ 

que o convolou na Lei 13 624, de 15 dejulho de 2005 
O Mimsténo Publico é instituição pennanente, essencial a funç2o jumdicional do Estado incumbindo-lhea detesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interessei sociais e individuais indisponíveis (CF, art 127) 

O 
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tendo era vista a necessidade de expungir, por nódoa de inconstitucionalidade a 

primazia de membros aposentados para assumir o múnus de ouvidor, porque tal forma 

de provimento de cargo comissionado não possui sede constitucional, bem como por 

não se tratarem as atividades da Ouvidoria, de serviço voluntariado, mas da própna 

estrutura orgânica do Mimsténo Público 

A previsão de pnondade de assunção do cargo de ouvidor por 

membro aposentado é indisputavelmente inconstitucional, porque tal restnção 

con sistina em incontornável hostilização à Carta Federal, por cnar forma de 

"investidura por pnmazia", vulnerando a isonomia que deve imperar entre membros 

ativos e inativos 

Entendemos que o Mimsténo Publico enquanto tutor da ordem 

jurídica, no grau do art 127, caput, da Constituição Federal, tem o dever institucional 

de propor as alterações ora formalizadas, tendo em vista que mencionado diploma 

legal colide, frontalmente, com as disposições solenes do art 37, II, da Carta Federal 

Ora, ao cnar uma terceira forma de provimento de cargos públicos 

, além do concurso e da nomeação em confiança, a prefalada legislação adentra numa 

seara inovadora, vulnerando a Constituição Federal 

O Supremo Tnbunai Federal, por diversas vezes, já tem 

pronunciado a inconstitucionalidade em questões análogas 

Os julgamentos foram assim ementados 

^ 
"Inconstitucionalidade, perante a Carta Federal, do art. 199 da^Jx 

N> 

Constituição do Amazonas, na parte que determina a realizaçâoy^ 

de eleiyfies para os cargos de direção dos estabelecimentos de 
O Mimsténo Publico é mstiliiiçSo pennanente, essencial à funçSo junsdiciondl do Fstado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jundica, do regime democrálico e dos mteresses sociais c uidividuais indisponíveis (CF, arL 127) 

f\ 
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ensino público. Não se confunde a qualificação de democrática 

da gestão do ensino público (art.206. V I , da Constituição) com 

modalidade de investidura, que há de coadunar-se com o 

princípio da livre escolha dos cargos em comissão do Executivo 

pelo Chefe desse Poder (artigos 37, ÍI, in fine e art.84,11 e XXV, 

ambos da Constituição da Republicar (STF, ADI 490/AM, 

Relator Min Octávio Galloti, j em 03/02/97, DJ de 20/06/97, 

p 28 466) 

E mais recentemente em sede de cautelar em ADIN 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação Direta. Constituição e 

leis estaduais. Projeto de iniciativa de deputado, quanto a uma 

das leis. Educação. Direção de instituições de ensino mantidas 

pelo Poder Público. Normas que prevêem eleições diretas, com 

participação da comunidade escolar. Ofensa aparente aos 

arts.20, 37, I I , 61, § I o , I I , "c, e 84, 11 e XXV, da CF. Risco 

manifesto de dano à administração pública. Medida cautelar 

concedida. Precedentes. Deve concedida, em ação direta de 

inconstitucionalidade, medida cautelar para suspensão da 

vigência de normas de Constituição e de leis estaduais que 

prevêem eleições diretas, com participação da comunidade 

escolar, para os cargos de direção das instituições de ensino 

mantidas pelo Poder Público." (STF, ADI-MC 2997/RJ - RJO de 

Janeiro, Relator Mm Cezar Peluso, j 29/10/2003, DJ d 

06/02/2004, p 022) 
O Ministéno Publico é instituição permanente, essencial a funçSo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jundica, do regime democrático L dos mttiesses soe uns e individuais indisponíveis (Cl-, art 127) 

2> 
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Também, a nosso viso, o art 3o, da reportada lei estadual também 

traz a impropriedade de considerar "voluntária" a função de ouvidor, tomando por 

empréstimo, inclusive, a Lei Federal 9 608, de 18 de fevereiro de 1998 A lei em 

questão peca por confundir função não remunerada por função voluntána 

Ora, o ouvidor-geral exercerá um múnus público decorrente da 

Constituição Federal, não lhe restando a faculdade de desistir ou cogitar de faculdade 

de atuação Daí, ser figura esdrúxula a figura do ouvidor-voluntáno 

O ensejo, foi propicio, para remodelar a estrutura precána proposta 

na Lei Estadual 13 624, de 15 dejulho de 2007, adequando-a ao espínto do legislador 

constitucional, possibilitando a cnação de uma ouvidona que satisfaça, com fidelidade 

constitucional o elevado mister de coadjuvante de controle social do Ministéno 

Público 

O Mumtcno l̂ ublico c insutmçáo pemumenlc, essencial a lunção junsdicional do 1 siado, incumbindo-lhe a delesa da ordem 
jundica, do regune democrático c dos mteresses sociais L individuais indisponíveis (CF, art 127) 

> 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L00001/08 

Mensagem 0L/2008-PGJ 

A Procuradoria Geial de Justiça por seu 

então Procurador Geral, através da Mensagem n0 01/2008 apresenta 

ao Poder Legislativo projeto de Lei que " Cria a Ouvidoria Geral 

do Ministério Público, revoga a Lei n" 13 624, de 15 de julho de 

2005, e dá outras providências " 

Encaminhando a propositura que visa dai 

efetívidade ao Art Í30-A, § 5°, da Constituição 1'edetai, asseveia o 

então llustie Procuiador Geral de Justiça que 

o projeto de let em evidência foi 

procedido de amplos debates perante o Colégio de 

Procuradores de Justiça, com esteio nas disposições 

constantes do art 12, lll, da Lei Lederal n" 

8 625/93(Lei Orgânica nacional do Ministério 

Publico) 

O pro |eto em comento, ti atando da 

organização e cargo, com as respectivas atnbuições do Ministério 

Publico estadual, guarda fundamento no ait 135, I da Constituição 

Estadual que assim dispõe 

n DCSt fuu f lX tOR i c r a i t u u r n o u i í i [ a n t i 

FONt (tl 15) 171 IJCO f f t l [1 U ) I 7 J ) 7 t J 
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Art 135 Ao Min is tér io Públ ico e 
assegurada autonomia func iona l , 
admin is t ra t iva e f inance i ra , cabendo- lhe, 
através do Procurador-Geral da Jus t i ça . 

I - propor ao Poder Leg is la t ivo a cr iação 
e a ext inção dos cargos e serv iços 
auxi l iares, a f ixação dos venc imentos dos 
membros e dos serv idores de seus órgãos 
aux i l ia res ; 

Por f im, embora seja inviável na esfera de 

um parecer jurídico constatar a adequação de despesas financeiras 

com pessoal aos limites traçados pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal é de se dessumir que nào lia ofensa ao referido diploma legal 

na proposta sub examinen, sendo a mesma factível do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quei na sua 

formalização, uma vez atendidos os requisitos da icferida Lei 

Complementar 101/2000 

E o parecei, a consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 14 de fevereuo de 2008 

José Leite JuCíTilho 

Procurador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MENSAGEM N 0 . : 01/2008 

AUTORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO 

RELATOR: DEPUTADO WELINGTON LANDIM 

PARECER 

O presente Projeto de Lei que acompanha a Mensagem N 0 01 do Mm is teno Publico 
Estadual "CRU A OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBUCO, REVOGA A LEI 
N 0 13 624 DE 15 DE JULHO DE 2005, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
O Procurador Geral de Justiça justifica que embora a lei 13 624 de 15 de julho de 2005 
tenha sido amplamente debatida no Colégio de Procuradores de Justiça, nào contemplou os 
anseios do Constituinte, qual seja o de cnar um orgào que possa coadjuvar o Conselho 
Nacional do Ministéno Publico, em sua missão de controle externo das atividades do 
Parquet Sendo, propicio o ensejo para remodelar a estrutura proposta na mencionada Lei, 
adequando-a ao espínto do legislador constitucional, possibilitando a cnação de uma 
ouvidona que satisfaça o elevado mister de coadjuvante de controle social do Ministéno 
Público 
Face ao exposto, por não apresentar nenhum impedimento para a sua regular tramitação, 
opino juntamente com a Procuradona pela ADMISSIBILIDADE JURÍDICA do presente 
Projeto de Lei que acompanha a Mensagem N 0 01 do Ministéno Publico Estadual, bem 
como a emenda modificativa n0 01/2008, que "Altera o Inciso VII do artigo 2 o do Projeto 
de Lei que acompanha a Mensagem do Ministéno Publico Estadual", de autoria do Nobre 
Deputado Heitor Ferrer 

Deputado Welington Landim 
Relator 
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MATÉRIA: Mensagem n0 01/08 - " Cria a Ouvidoria Geral do 
Ministério Público, revoga a Lei n0 13.624, de 15 de julhode 2005, 
e dá outras providências ". Co©^ 1 J^^^ACK.^ 

AUTORIA : Ministério Público 
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EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Requer a V Exa , após ouvido o Plenário a 
retirada a Emenda Modificativa n 0 0l/08,d e 
minha autoria a Mensagem n 0 01/2008, de 
autona do Ministéno Público 

O Deputado mfra-assinado vem à presença de V Exa consubstanciado no 
art 232, § I o do Regimento Interno, requerer a retirada da Emenda 
Modificativa n 0 01/08, de minha autoria, apresentada a Mensagem n 0 

01/2008, de autona do Mimsténo Público que "Cna a Ouvidora Geral do 
Ministério Púbhco, revoga a Lei n 0 13 624, de 15 de julho de 2005", após 
ouvido o Plenáno 
SALA DAS SESSÕES, 06 de março de 2008 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 01/08 MP 

Cna a Ouvidora Geral do Ministério Publico, revoga a 
Lei n 0 13.624, de 15 de julho de 2005 e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Ar t 1° Fiui criada, na forma desta Lei. a Ouvidoria Gera! do Ministério Publico do Estado 
do Ceara, em consonância com as disposições do art 130-A, § 5 o, da Constituição Federal alterado 
pela Emenda Constitucional n 0 45, de 08 de dezembro de 2004 

§ I o A Ouvidoria Geral do Ministério Publico do Estado do Ceara integrará a estrutura 
administrativa do Gabinete do Procurador-geral de Justiça e tem por objetivo a implementação de 
mecanismos que propiciem mais agilidade e transparência na atuação dos órgãos do Ministério 
Publico 

§ 2 o A Ouvidoria Geral do Ministério Publico devera criar canal permanente de 
intercomunicação e interlocução que permita aos cidadãos reclamar sugerir, representar apresentar 
criticas e elogios obter informações bem como acompanhar as ações desenvolvidas pela instituição 

Ar t V São atribuições da Ouvidoria Geral do Ministério Publico 
I - receber exammar e encaminhar representações, denuncias, reclamações, criticas, 

apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e sugestões sobre as atividades 
desenvolvidas pelo Ministério Publico e seus serviços auxiliares, 

I I - representar, fundamentadamente, diretamente o Conselho Nacional do Ministério 
Publico, nas hipóteses a que alude o art 130-A, § 2 o , da Constituição Federal, ou, se for o caso, os 
órgãos da Administração Superior do Ministério Público, 

I I I - determinar fundamentadamente o arquivamento das denuncias reclamações ou peças 
informativas quando os latos nela narrados não traduzirem, em tese, irregularidade, 

IV - garantir a todos os interessados nos serviços solicitados à Ouvidoria Geral do 
Ministério Publico o direito de registro de suas comunicações e de retorno sobre as providências 
adotadas bem como os resultados obtidos além de garantir a todos os demandantes um caráter de 
discrição e de fidedignidade a que lhe for transmitido 

V - elaborar e encaminhar ao Colégio de Procuradores de Justiça, semestralmente relatório 
contendo a síntese das representações, das denuncias, das reclamações, das criticas, das apreciações, 
dos comentários, dos elogios, dos pedidos de informações e das sugestões recebidas, destacando os 
encaminhamentos dados a cada expediente e os resultados concretos decorrentes das providências 
adotadas, 

V I - manter os registros dos expedientes endereçados à Ouvidoria Geral do Ministéno 
Publico, informando sobre providências adotadas exceto nas hipóteses legais de sigilo. 
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VI I - organizar e manter arquivo da documentação relativa as representações denuncias 
reclamações, críticas, apreciações, comentários, elogios pedidos de informações e sugestões 
endereçadas à Ouvidoria Geral do Ministério Público, inclusive das respectivas decisões, 

V m - informar ao Procurador Geral de Justiça, ao Colégio de Procuradores de Justiça ao 
Conselho Superior do Ministério Publico, ao Corregedor Geral do Ministério Publico e ao Conselho 
Nacional do Ministério Publico, sempre que solicitado, sobre o panorama geral das representações das 
denuncias das reclamações, das criticas, das apreciações dos comentários, dos elogios, dos pedidos de 
informações e das sugestões recebidas, bem como sobre questões pontuais a elas relacionadas, 

IX - propor ao Colégio de Procuradores de Justiça a elaboração de levantamentos e 
diagnósticos acerca das rotinas e resultados operacionais dos órgãos do Ministério Publico, podendo 
coordenar projetos com tais objetivos e sugerir medidas tendentes ao equacionamento dc anomalias 
pontuais eventualmente detectadas, 

X - sugerir ao Colégio de Procuradores de Justiça medidas dc aprimoramento da prestação 
dos serviços do Ministério Publico, com base nas reclamações e representações prevenindo a 
reiteração dos problemas detectados bem como estudos e pesquisas com base nas sugestões c 
reclamações apresentadas, 

X I - recomendar a anulação ou correçâo de atos contrários a Lei ou as regras da boa 
administração, representando, quando necessário, aos órgãos superiores competentes, 

X I I - divulgar, permanentemente, seu papel institucional junto a sociedade, encaminhando, 
quando for o caso. o cidadão ao órgão competente para manifestar a sua reclamação 

Parágrafo umeo A Ouvidoria Geral do Ministério Publico não tem atribuições 
correcionais, sendo vedado a mesma substituir-se nas atribuições legalmente conferidas aos Órgãos da 
Administração Supenor da Instituição 

Ar t . 3" A comunicação com a Ouvidoria Geral do Ministério Publico poderá ser feita 
I - pessoalmente, mediante depoimento que será reduzido a termo 
II - por correspondência remetida por via postal ou fac-símile, 
I I I - por via telefónica, hipótese em que o conteúdo da conversa sera gravado e reduzido a 

termo, e 

na internet 
IV - por via eletrômca, por mensagem eletrômca ou na pagina oficial do Ministério Publico 

Parágrafo umeo. Não será admitida comunicação anónima 
Ar t 4 o Ficam criados os cargos de Ouvidor-gcral do Ministério Publico e de Vice-ouvidor 

Geral do Ministério Publico 
§ I o O Ouvidor-geral do Ministério Publico será eleito pelo Colégio de Procuradores, 

dentre os Procuradores de Justiça em efetivo exercício no cargo, em voto aberto para mandato de 2 
(dois) anos não sendo permitida recondução 

§ 2 o O Vice-ouvidor Geral do Ministério Publico sera nomeado pelo Procurador-geral de 
Justiça em confiança, dentre os Procuradores de Justiça em efetivo exercício no cargo, mediante livre 
escolha e indicação do Ouvidor-geral do Ministério Publico 

§ 3 o Não poderão ser designados para a função de Ouvidor-geral do Ministério Publico c de 
Vice-ouvidor Geral do Ministério Publico os Procuradores de Justiça 

I - que estiverem no exercício dos cargos de Procurador-geral de Justiça, Vice-procurador 
Geral de Justiça, Corregedor-geral do Ministério Publico, Vice-corregedor Geral do Ministério Publico 
e demais cargos de confiança, 
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11 - qoe estiverem compondo o Conselho Supenor do Ministério Publico, 
n i - que estiverem na Direção da Escola Supenor do M mistério Publico e 
IV - que estiverem na direção da Associação Cearense do Ministério Publico 
§ 4 o A primeira investidura deverá ocorrer no prazo de ate 60 (sessenta) dias da vigência 

desta Lei 
§ 5 o Durante o exercício do mandato, o Ouvidor-geral do Ministério Publico ficará 

impedido de exercer outros cargos ou funções na estrutura organizacional do Ministério Pubhco salvo 
as inerentes ao cargo de Procurador de Justiça 

§ 6 o O Exercício do cargo de Ouvidor-geral do Ministério Público e de Vice-ouvidor Geral 
do Ministério Publico implicará impedimento para concorrer a cargo eletivo, no âmbito da Instituição 
se não houver afastamento das atribuições da Ouvidoria Geral do Ministério Publico com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de realização da eleição 

§ V Em caso de vacância do cargo de Ouvidor-geral do Ministério Publico proceder-se-á a 
nova eleição no prazo de até 60 (sessenta) dias da respectiva vacância 

Ar t 5 o O Ouvidor-geral do Ministério Publico poderá ser destituído do cargo em caso de 
abuso dc poder, conduta incompatível e grave omissão nos deveres do cargo, observando-se o mesmo 
procedimento relativo a destituição do Corregedor -geral do Ministério Pubhco 

Parágrafo umeo O Procurador-geral de Justiça, com a anuência de 2/3 (dois terços) do 
Colégio de Procuradores de Justiça, poderá determinar o afastamento do Ouvidor-geral do Ministério 
Pubhco enquanto perdurar o procedimento de destituição 

Ar t . 6° O Ouvidor-geral do Ministério Publico sera assessorado por 2 (dois) Promotores de 
Justiça da mais elevada entrância, indicados por elc e designados pelo Procurador-geral de Justiça sem 
prejuízo das respectivas atribuições legais 

Parágrafo umeo Recusando-se o Procurador-geral de Justiça a designar os Promotores de 
Justiça que lhe foram indicados, o Ouvidor-geral do Mimsténo Publico poderá submeter a indicação a 
deliberação do Colégio de Procuradores de Justiça 

Ar t . 7 o A estrutura organizacional e administrativa da Ouvidoria Geral do Ministério 
Publico serão definidos em regulamentação própria a ser aprovada pelo Procurador-geral de Justiça 

Ar t y Os procedimentos internos da Ouvidoria Geral do Ministério Publico serão 
definidos no respectivo Regimento Interno, que sera elaborado pelo Ouvidor-geral do Ministério 
Pubhco e submetido d aprovação do Colégio de Procuradores de Justiça no prazo máximo de 120 
(cento e vinte) dias. a partir da posse do pnmeiro Ouvidor-geral do Ministério Publico 

Parágrafo único Os órgãos da Estrutura Organizacional do Ministério Publico do Estado 
do Ceará, sempre que necessário, prestarão o apoio e o assessoramento tecmco e as informações 
necessárias para o adequado desenvolvimento das atividades da Ouvidoria Geral do Ministério 
Publico 

Art 9 o A Ouvidoria Geral do Mimsténo Publico devera ser instalada no prazo de até 90 
(noventa) dias a contar da publicação desta Lei 

Ar t . 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentarias 
do Ministério Pubhco do Estado do Ceara 

Ar t 11 Fica expressamente revogada a Lei n 0 13 624 de 15 de julho de 2005 
Ar t 12 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 
Ar t 13 Revogam-se as disposições em contrario 
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PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 
12 de março de 2008 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLÉIA ^ LEGISLATIVA 
CEARÁ 

M CiJadama err Ds* i q u * 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO SETE 

Cria a Ouvidora Geral do Ministério Público, revoga a 
Lei n* 13 624, de 15 de julho de 2005 c dá outias 
providências 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art P Fica criada, na forma desta Lei, a Ouvidoria Geral do Ministério Publico do bsiado 
do Ceaia, cm consonância com as disposições do art 130-A ^ 5o, da Constituição Fedeial, alteuido 
pela Emenda Constitucional n 0 45, de 08 de dezembro de 2004 

1° A Ouvidona Geral do Ministério Publico do Estado do Ceaia integrara a csmilura 
ddmimsiiati\a do Gabinete do Piocurador-geral de Jusliça e tem por objetivo a implementação dc 
mecanismos que propiciem mais agilidade e transparência na atuação dos órgãos do Mmistcuo 
Publico 

§ 2 o A Ouvidoria Geral do Ministério Publico devera criar canal permanenlc de 
intercomunicação e interlocução que permita aos cidadãos reclamar, sugenr, representar, apicscnt.u 
ci iticas c elogios obter mformações, bem como acompanhar as açôes desem olvidas pela instituição 

Art 2" Sào atribuições da Ouvidoria Geral do Ministério Publico 
I - iccebei, examinai e encaminhar representações, denuncias, icclamaçòus, ci mcas, 

apreciações, comentários, elogios, pedidos de infonnaçòes e sugestões sobre as atividades 
desenvolvidas pelo Ministério Pubhco e seus serviços auxiliares, 

I I - lepresentar, fundamentadamente, diretamente o Conselho Nacional do Ministério 
Público, nas hipóteses a que alude o art 130-A, § 2o, da Constituição Federal, ou, se for o caso os 
oigãos da Administração Supenor do Ministério Publico, 

I I I - dcteiminai, fundamentadamente, o arquivamento das denuncias, icclamaçõcs ou peças 
míomnilivas quando os fatos nela narrados não traduzirem, cm tese, irregulaiidade, 

IV - garantir a todos os interessados nos serviços solicitados a Ouvidoria GCMI do 
Mimsténo Publico o direito de icgistro dc suas comunicações e de retomo sobre as piovidúicias 
adotadas bem como os resultados obtidos, alem de garantir a todos os demandantes um cai ater dc 
discrição e dc fidedignidade a que lhe for transmitido, 

V - elaborar e encaminhar ao Colégio de Procuradores de Justiça, semestralmente relatóno 
contendo a síntese das representações, das denuncias das reclamações, das criticas das apieciaçòcs 
dos comentários dos elogios, dos pedidos de mformações e das sugestões recebidas, destacando os 
encaminhamentos dados a cada expediente e os resultados concretos decorrentes das providências 
adotadas, 

VI - manter os registros dos expedientes endeieçados a Ouvidoria Geial do Minisicno 
Publico, informando sobre providências adotadas, exceto nas hipóteses legais de sigilo, 

V I I - organizar e manter arquivo da documentação relativa as representações, denuncias, 
reclamações, críticas, apreciaç^ês, comentários, elogios, pedidos de infonnações c sugestões 
endeieçadas à Ouvidoria Geral c[o Ministério Publico, inçlw&yc das lespectivas decisões, 
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VUI - informar ao Procurador Geral du lusliça, ao Colégio de Procuradores de Justiça, ao 
Conselho Superior do Mimsténo Publico ao Corregedor Geral do Ministério Publico e ao Conselho 
Nacional do Ministério Pubhco sempre que solicitado ^obrc o panorama geral das representações das 
denuncias das reclamações, das ciíticas das apreciações dos comentános dos elogios dos pedidos de 
mformações e das sugestões recebidas bem como sobre que^ões pontuais a elas iclacionadas 

IX - propor dí) Colégio Je Procuradores de Justiça a elaboração de levantamentos c 
diagnósticos acena das rotinas c resultados operacionais dos órgãos do MíDistcno Publico podendo 
coordenar projetos com tais objetivos c sugenr ined'das lendertcs ao equacionamenlo de anomalias 
pontaais eventualmente detectadas, 

X - sugenr ao Colégio de P-ocuradoies He Justiça medidas de apnmoramenlo da prestação 
cios scrv;çi;s do Ministéno Publico, com base nâ  reclamações e repicsentações prevenindo a 
reiteração aos problemas detectados bem como estudos e pesquisas com base nas sugestões e 
reclamações apresentadas, 

X I - leeomendar a anulação ou coirecão d< ní^s contranos a I ei ou as icgras da boa 
administração, representando, quando necessino, "os orglns superiores competentes, 

X I I - divulgar, pcrmancnlcmenle seu pape1 irsíit.ici-inal |unlc a sociedade encaminhando 
quando foi o caso, o cidadão ao orgàt- cunipetente nra manifestai a sua r^cla nai,ao 

Parágrafo único A Ouvidoita Gemi do Mimsténo Público não tem alnbuiçõcs 
concciona-s, sendo vedado a mesma su^Vituir-sc ras alnbuiçõcs legalmente conferidas aos Órgãos da 
AdminHlração Supenor da Instituição 

Art . 3° A comunicação com a Ouvidon i Oeidl do Mmisteno Publico poderá sei feita 
I - pessoa'mente, mediante depoincnto que sei^ .cdn^ido a termo 
II - por correspondência remetida por \ 'a postal ou fae-simde 
UI - por Via telefónica, hipótese em q^e o cortei,Uo da conversa sei a gra\ado e reduzido a 

teimo, e 
[V - po r via eletrômca por mens^om el' t ÔPie? O" CÚ pagina oficial do Ministério Publico 

na imemet 
Paragrafo un.cu Não serTadm.h l j i r mn.cit ãn anónima 
\ r t 4 o Ficam enados os caigos Je OIHKIO -ge^a1 do Ministério Publico e dc Vice-ou^nor 

Geral do Ministério Publico 
§ I o O Ouvidor-geral do Mimsténo Público seia eleito pelo Colégio de Pio.uradorcs 

dentie os Pioeuradcres ac Justiça em efetivo exercício no cargo, cm voto aberto para mandato de 2 
(dois) anos, não sendo permitida iccondução 

§ 2 o O \icc-ou.'idor Geral do Mimstcrií- Pubhco sera nomeado pelo Procurador-geial dc 
Justiça em confiança dentre os Procuradores de Justiça em efetivo exercício no cargo mediante livre 
escolha e .ndicação do Ouvidor-gcral ao Ministério Publico 

§ 3 o Não poderão ser designados paru a função de Ouvidor-geral do Ministério Pubhco c de 
Vice-ouviJor Gera! do Ministério Publico os Procu.aJores de Justiça 

I - que estivciem no exercício dos cargos dc PiocuMdor-gera! de lustiça Vicc-procuiadoi 
Geral dc Justiça, Corregedor-geral do Ministério PuNico, Vice-cuTegcdor Geral do Ministéno Publico 
e aemais cargos dc confiança 

I I - que estnerem compondo o Conselho SuDci"or do Mimsténo Pubhco, 
I I I - que estivei em na Direqão da Fscola S jpenoi do Ministério Pubhco, e 

- que estiverem na direçãõjda Associação Cearense do Ministério Pubhco 
§ 4° A primeira investidura devera oconer no pit /o de ate ÓO (ses^cnia) dias da vigência 

J C M I Lei 

V < \ 
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§ 5o Durante o exercício do mandato, o Ouvidoi-geial do Ministério Pubhco ficai a 
impedido de exercer outros cargos ou funções na estrutura organizacional do Ministério Publico saKo 
as merenies ao cargo de Procurador de Justiça 

§ 6 o O Exercício do cargo dc Ouvidor-geral do Ministério Pubhco e dc Vicc-omidor Geral 
do Mmisleno Publico implicara impedimento para concorrer a cargo eletivo, no âmbito da Instituição, 
se não houver afastamento das atribuições da Ouvidoria Geral do Ministério Publico com antecedência 
mínima de 120 (cento e vmte) dias da data de realização da eleição 

§ T Em caso de vacância do cargo de Ouvidor-geral do Ministério Publico procedei-se-a a 
nova eleição no prazo de ate 60 (sessenta) dias da respectiva vacância 

Art. 5o O Ouvidor-geral do Mmisleno Publico poderá ser destituído do cargo cm caso de 
abuso de poder, conduta incompatível e grave omissão nos deveres do cargo, observando-se o mesmo 
procedimento relativo a destituição do Corregedor -geral do Ministério Publico 

Parágrafo umeo. O Procurador-geral de Justiça, com a anuência dc 2/3 (dois terços) do 
Colégio de Procuradores de Justiça, poderá determinai o afastamento do Ouvidor-geral do Mmisleno 
Publico enquanto perdurar o procedimento dc destituição 

Art 6 o O Ouvidor-gcral do Ministério Pubhco sera assessorado poi 2 (dois) Promotoies dc 
Justiça da mais elevada entrância indicados por ele e designados pelo Procurador-geial dc Jusliça sem 
prejuízo das respectivas atnbuições legais 

Paragrafo único Recusando-se o Procurador-geral de lustiça a designar os Piomoloics dc 
Justiça que lhe foram indicados, o Ouvidor-gcral do Ministéno Publico poderá submeter a indicação a 
deliberação do Colégio de Procuradores de Justiça 

Art 7 o A estmtura organizacional e administrativa da Ouvidoria Geral do Mmisleno 
Publico seião definidas em regulamentação própria a ser aprovada pelo Procuradoi-geial de lustiça 

Art 8 o Os procedimentos mtemos da Ouvidoria Geral do Ministério Púbhco scião 
definidos no respectivo Regimento Interno, que sera elaborado pelo Ouvidoi-geral do Mmisleno 
Publico e submetido a aprovação do Colégio de Piocuradorcs dc Justiça, no pia^o máximo dc 120 
(cenlo e vmte) dtas, a partir da posse do primeiro Ouvidor-gcral do Ministéno Publico 

Paragrafo umeo. Os órgãos da Estrutura Organizacional do Mmisleno Publico do Eslado 
do Ceara, sempre que necessáno, prestarão o apoio c o assessoramento tecmco e as mlonnaçõcs 
necessánas para o adequado desenvolvimento das atividades da Ouvidona Geral do Mmisleno 
Publico 

Art 9 o A Ouvidoria Geral do Ministério Publico devera ser instalada no prazo dc aio 90 
(noventa) dias, a contar da pubhcação desta Lei 

Art 10 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentai ias 
do Mmisleno Publico do Estado do Ceaia 

Art 11 Fica expressamente ie vogada a Lei n 0 13 624, dc 15 dejulho de 2005 
Art 12 Esta Lei entra em vigor na data da sua pubhcação 
Art 13 Revogam-se as disposições em contrario 
P \ Ç O DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Foitale/a, 

2 dc março dc 2008 

/ 1/%/ ^ 
DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DLP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
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DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1 0 SECREI AKJO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETARIO 

"TSEP HERMÍNIO RESENDE 
3 o SECRETARIO 
DEP OSMAR BAQUII 
4 0 SECRETARIO 
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